
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SA]VTO

LEI MUNICIPAL NN.2.617, DF,22 DE AGOSTO DE 2023.

ALTERA A REDAÇAO DOS ARTTGOS 1" Þl 2u D.d

LEI MUNICIPAL No. 1.913, DE 22 DIi
NOVEMBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIIECFIAL FI-oRIANo, ESTADo Do TspÍnI'I.cI
SANTO, lto uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Mr-rnicipal atrrrovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art' 1" Os Arts. lo,2o,3o e 4" cla t,ei Municipal nn. 1.913, de 22 de novembro cle 2077,
passarão a vigolar coln a seguinte redação:

"Art. lo Fica, ¡:or esÍa Lei, ins'tituído no âmbito do nu,rnicípio de Atíarechctl

Floriano-ES, o "Di¡tloma do MériÍo EsporÍivo", com o qual sercio

agraciado,s, pelos Poderes Executitto e Legislativo, atlelas e dirigen.tes

es'porlittos locais, que tenhant obtido destuque em contpetições nnrnicipais

e/ou in I erntuni ci ¡tct i s. "

"Art. 2o ,ÿah;o pora os' Poderes' ExecuÍit¡o e LegislaÍiÿo, o proposiçcio da

con.cessão dr¡ Di¡tloma, deveró esÍar ocontpanhaclo de justiJictttittct clue

evidencie su/icientenxenÍ.e o ntéril.o do homenageodo."

"Art. 3o Para.fazer.fàce òs i¿5:pesos decoruenles'clct execuçcio cle,slcr l.ei,

.ficant os Chefes dos Podere.ç Exccufivo e Legislatit¡o, aLttorizaclos u utiÌ.izctrent

do ta çõ e s or ça m enÍitr ia s pr ripr i.ct s. "

"Art.4o Os Chefbs dos Poderes'Execulivo e Legislqlivo regulctmenÍot'îio ct

pt'es'enfe Lei, no prazo cle 30 (trinta) dias, ct partir de sua ¡mbliccrçãct."

Art. 5o Esta Lei entrará ern vigor na clata de sua publicação
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.{,rt. 6" Revogarn-se as clisposições ern contrário

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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